
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

LEI N° 1652/2025 DE 27 DE AGOSTO DE 2025. 

“AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMNTAR ALTERANDO A 

LEI 1.564/2024 LOA DE 2025 E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do 

Norte-MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar conforme art. 41, Inciso I da Lei 4320/64 ao orçamento financeiro do 

exercício de 2025, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), para a 

seguinte programação orçamentária: 

Código Reduzido 69  

Órgão 03 Secretaria M. de Adm. Planej. E Finanças 

Unidade 001 Gabinete do Secretário de dependências 

Função 04 Administração 

Sub Função 122 Administração Geral 

Programa 0002 Gestão + Eficiente 

Projeto Atividade 2146 Gestão – Informação para todos 

Elemento Despesa 3.3.90.40 Serviços de Tec. da Inf. – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos 1.500 Recursos não vinculados de impostos 

Detalhamento 0000000 Sem Código De Acompanhamento 

Valor R$ R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

Art. 2°. Para cobertura do Crédito Suplementar a que se refere o artigo anterior terá como 

recursos resultantes da anulação total ou parcial de dotação do orçamento vigente, nos 

termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 

discriminado abaixo: 

Código Reduzido 56  

Órgão 03 Secretaria M. de Adm. Planej. E Finanças 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

Unidade 001 Gabinete do Secretário de dependências 

Função 04 Administração 

Sub Função 122 Administração Geral 

Programa 0002 Gestão + Eficiente 

Projeto Atividade 2010 Manutenção da Secretaria de Administração 

Elemento Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos 1.500 Recursos não vinculados de impostos 

Detalhamento 0000000 Sem Código De Acompanhamento 

Valor R$ R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei 

do Plano Plurianual – PPA, Lei nº 1129/2021, incluindo os Programas e Ações abertos 

no Artigo 1°. 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do exercício 2023, Lei nº 1.517/2024 (LDO), incluindo os Programas e 

Ações abertos no Artigo 1°. 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei 

Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1.564/2024, incluindo os Programas e Ações abertos 

no Artigo 1°. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Canabrava do Norte - MT, em 27 de agosto de 2025. 

 

_____________________________________ 

NEUILSON DA SILVA LIMA  

Prefeito Municipal 
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Código Reduzido 294
Órgão 05 Secretaria Municipal de

Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 0006 Investimento em Saúde
Projeto Atividade 1118 Reforma das Unidades do Mac
Elemento Despesa 33.90.30 Material de Consumo
Fonte de Recursos 1.500 Identificação Das Despesas Com Ações E Serviços Publicos De Saude
Detalhamento . 100 2000 Sem Código De Acompanhamento
Valor R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei do Plano Plurianual – PPA, Lei nº 1129/2021,
incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025, Lei nº 1.517/2024
(LDO), incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1.564/
2024, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Canabrava do Norte - MT, em 21 de Agosto de 2025.
_____________________________________
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 1652/2025 DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMNTAR ALTERANDO A LEI 1.564/2024 LOA
DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte-MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar conforme art. 41, Inciso I da Lei 4320/64 ao
orçamento financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), para a seguinte programa-
ção orçamentária:

Código Reduzido 69
Órgão 03 Secretaria M. de Adm. Planej. E Finanças
Unidade 001 Gabinete do Secretário de dependências
Função 04 Administração
Sub Função 122 Administração Geral
Programa 0002 Gestão + Eficiente
Projeto Atividade 2146 Gestão – Informação para todos
Elemento Despesa 3.3.90.40 Serviços de Tec. da Inf. – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1.500 Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento 0000000 Sem Código De Acompanhamento
Valor R$ R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Art. 2°. Para cobertura do Crédito Suplementar a que se refere o artigo anterior terá como recursos resultantes da anulação total
ou parcial de dotação do orçamento vigente, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
discriminado abaixo:

Código Reduzido 56
Órgão 03 Secretaria M. de Adm. Planej. E Finanças
Unidade 001 Gabinete do Secretário de dependências
Função 04 Administração
Sub Função 122 Administração Geral
Programa 0002 Gestão + Eficiente
Projeto Atividade 2010 Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1.500 Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento 0000000 Sem Código De Acompanhamento
Valor R$ R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei do Plano Plurianual – PPA, Lei nº 1129/2021,
incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023, Lei nº 1.517/2024
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(LDO), incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1.564/
2024, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Canabrava do Norte - MT, em 27 de agosto de 2025.
_____________________________________
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 1653/2025 DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

“Dispõe sobre a proibição da circulação, permanência ou estaci-
onamento de veículos automotores na faixa de areia da represa
situada no território do Município de Canabrava do Norte/MT e dá
outras providências.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, Faz saber que a Câma-
ra Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica proibida, em todo o território do Município de Cana-
brava do Norte/MT, a circulação, permanência ou estacionamento
de veículos automotores na faixa de areia localizada às margens
da represa municipal.
§ 1º Para efeitos desta Lei, considera-se faixa de areia a área na-
tural ou artificial, seca, formada por sedimentos arenosos às mar-
gens da represa, localizada acima da linha d’água e abaixo da li-
nha da calçada da orla, seja em período de cheia ou de estiagem.
§ 2º Incluem-se na proibição todos os tipos de veículos automoto-
res, tais como automóveis, motocicletas, caminhonetes, quadrici-
clos, tratores e similares.
Art. 2º Excetuam-se da proibição:
I – Veículos de órgãos públicos no desempenho de atividades de
fiscalização, segurança, saúde, defesa civil ou limpeza pública;
II – veículos de empresas concessionárias ou permissionárias de
serviços públicos, quando em atendimento emergencial e veícu-
los destinados a realização de eventos públicos autorizados pelo
poder executivo;
III – embarcações ou veículos aquáticos autorizados pela autori-
dade competente, para manobra ou atracação em área devida-
mente destinada para tal.
Art. 3º A fiscalização e aplicação das penalidades previstas nesta
Lei caberão:
I – À Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no que se refere à
proteção ambiental e danos à vegetação e;
II – À Polícia Militar na função de fiscalização e aplicação desta lei.
Art. 4º O descumprimento desta Lei acarretará:
I – Multa no valor de 4 UFCN (quatro unidades fiscais do município
de Canabrava do Norte).
II – Remoção do veículo para depósito credenciado, com as des-
pesas de remoção e estadia sob responsabilidade do infrator.
Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa será aplicada
em dobro, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
Art. 5º Os casos omissos serão disciplinados por decreto do Po-
der Executivo, observadas as disposições desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revo-
gando as disposições em contrário.

Canabrava do Norte, 13 de agosto de 2025.
_____________________________________
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 1650/2025 DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

“INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE ESTÁGIO NÃO RE-
MUNERADO E INTERNATO CURRICULAR OBRIGATÓRIO NO
ÂMBITO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE – MT, ES-
TABELECE DIRETRIZES PARA SUA EXECUÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte – MT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâni-
ca do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Muni-
cipal de Canabrava do Norte – MT, o Programa Municipal de Es-
tágio Não Remunerado e Internato Curricular Obrigatório, com a
finalidade de oportunizar a formação prática de estudantes regu-
larmente matriculados em instituições de ensino nacionais ou es-
trangeiras, conforme as diretrizes estabelecidas nesta Lei.
Art. 2º O estágio e o internato de que trata esta Lei observarão
a legislação federal aplicável, especialmente a Lei Federal nº
11.788/2008 (Lei do Estágio), e deverão:
I – possuir finalidade educativa e de formação profissional;
II – ser compatíveis com o projeto pedagógico do curso;
III – não criar vínculo empregatício de qualquer natureza com o
Município;
IV – ser formalizados mediante Termo de Compromisso de Estágio
ou documento equivalente, firmado entre o estudante, a institui-
ção de ensino (nacional ou estrangeira) e o Município.
Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – Estágio não remunerado (voluntário): aquele em que não
há pagamento de bolsa ou auxílio financeiro, destinado ao aper-
feiçoamento da formação acadêmica, desde que previsto no pla-
no pedagógico do curso e autorizado pela instituição de ensino;
II – Internato e/ou estágio curricular obrigatório: etapa for-
mativa de natureza prática, prevista no projeto pedagógico do
curso, exigida para a integralização da carga horária curricular de
cursos de graduação ou técnicos, especialmente na área da saú-
de ou em outras áreas do conhecimento. Também se aplica a es-
tudantes oriundos de instituições estrangeiras, desde que atendi-
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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